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PORTARIA Nº 133, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção

básica; e
Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal e

aos Núcleos de Apoio à Saúde da Familia, instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica, resolve:
Art.1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receberem o incentivo às ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de

Atenção Básica Variável - Saúde da Familia).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BUCAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
AL 2702504 DOIS RIACHOS 4 0 4

Total da UF: 1 4 0 4
AM 1300508 BARREIRINHA 7 0 7
AM 1303700 SANTO ANTONIO DO ICA 7 0 7

Total da UF: 2 14 0 14
BA 2 9 0 11 0 6 AMELIA RODRIGUES 7 0 7
BA 2901205 ANAGE 8 0 8
BA 2909406 COTEGIPE 4 0 4
BA 2909505 C R AV O L A N D I A 3 0 3
BA 2913408 IGAPORA 7 0 7
BA 2920106 MAIRI 7 0 7

Total da UF: 6 36 0 36
CE 2300705 ALTO SANTO 5 0 5
CE 2301000 AQUIRAZ 23 0 23
CE 2302206 BEBERIBE 6 8 14
CE 2303931 CHORO 6 0 6

Total da UF: 4 40 8 48
ES 3204559 SANTA MARIA DE JETIBA 10 0 10

Total da UF: 1 10 0 10
GO 5204706 C A M P I N O RT E 3 1 4
GO 5 2 11 3 0 5 I TA R U M A 3 0 3

Total da UF: 2 6 1 7
MA 2104099 FORMOSA DA SERRA NEGRA 3 0 3
MA 2105609 JOSELANDIA 6 0 6
MA 2109007 PORTO FRANCO 7 0 7

Total da UF: 3 16 0 16
MG 3103702 ARAPONGA 1 3 4
MG 3106507 BERILO 0 5 5
MG 3108503 BOTUMIRIM 1 2 3
MG 3131901 I TA B I R I TO 2 13 15
MG 3143104 MONTE CARMELO 4 2 6
MG 3145059 NOVA PORTEIRINHA 0 4 4
MG 3154002 RAUL SOARES 9 1 10
MG 3158953 SANTANA DO PARAISO 2 12 14
MG 3170800 VARZEA DA PALMA 11 3 14

Total da UF: 9 30 45 75
MS 5006408 PEDRO GOMES 2 1 3

Total da UF: 1 2 1 3
MT 5100250 ALTA FLORESTA 11 0 11
MT 5101407 ARIPUANA 2 0 2
MT 5103205 COLIDER 3 3 6
MT 5105606 M AT U PA 4 0 4
MT 5107040 PRIMAVERA DO LESTE 1 8 9
MT 5107909 SINOP 12 2 14

Total da UF: 6 33 13 46
PA 1500602 A LTA M I R A 11 0 11
PA 1501600 B O N I TO 6 0 6
PA 1502855 CURUA 1 0 1
PA 1503077 GARRAFAO DO NORTE 3 0 3
PA 1506005 PRAINHA 5 0 5

Total da UF: 5 26 0 26
PB 2504033 CAPIM 3 0 3
PB 2507705 JUAZEIRINHO 7 0 7
PB 2509206 MASSARANDUBA 7 0 7
PB 2514602 SAO JOSE DO BONFIM 2 0 2
PB 2516003 SOLANEA 9 0 9
PB 2516904 UIRAUNA 7 0 7

Total da UF: 6 35 0 35
PE 2601805 B E TA N I A 6 0 6
PE 2604304 CEDRO 5 0 5
PE 2605103 C U S TO D I A 12 0 12
PE 2608750 LAGOA GRANDE 8 0 8
PE 2616407 VITORIA DE SANTO ANTAO 28 2 30

Total da UF: 5 59 2 61
PI 2202455 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 1 1 2
PI 2 2 11 3 0 8 VALENCA DO PIAUI 10 0 10

Total da UF: 2 11 1 12
PR 4102208 ATA L A I A 0 1 1
PR 4103909 CAMPINA DA LAGOA 7 1 8
PR 4104808 C A S C AV E L 0 49 49
PR 4105409 CHOPINZINHO 8 0 8
PR 4105805 COLOMBO 33 0 33
PR 4108007 F L O R E S TO P O L I S 4 0 4
PR 4 11 9 2 5 1 PINHAL DE SAO BENTO 1 0 1
PR 4122503 RONCADOR 2 0 2

Total da UF: 8 55 51 106
RJ 3302601 M A N G A R AT I B A 10 0 10

Total da UF: 1 10 0 10
RN 2403400 EQUADOR 3 0 3
RN 2404705 I PA N G U A C U 7 0 7
RN 2413409 SERRA NEGRA DO NORTE 4 0 4

Total da UF: 3 14 0 14
RR 1400282 IRACEMA 5 0 5
RR 1400407 NORMANDIA 5 0 5

Total da UF: 2 10 0 10
RS 4302204 BOA VISTA DO BURICA 2 0 2
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RS 4303103 CACHOEIRINHA 2 9 11
RS 4304606 CANOAS 21 0 21
RS 4305108 CAXIAS DO SUL 20 0 20
RS 4307708 ESTEIO 2 0 2
RS 4309209 G R AVATA I 15 2 17
RS 4310603 I TA Q U I 4 0 4
RS 4321204 TA Q U A R A 9 0 9

Total da UF: 8 75 11 86
SC 4205456 FORQUILHINHA 8 0 8
SC 4206009 GOVERNADOR CELSO RAMOS 7 0 7
SC 4209805 LEOBERTO LEAL 2 0 2
SC 4210704 MATOS COSTA 1 1 2
SC 4216909 SAO LOURENCO DO OESTE 6 1 7

Total da UF: 5 24 2 26
SE 2803807 MALHADA DOS BOIS 2 0 2
SE 2805604 PORTO DA FOLHA 4 0 4
SE 2807204 SIRIRI 3 1 4

Total da UF: 3 9 1 10
SP 3500204 ADOLFO 2 0 2
SP 3504503 AVA R E 14 0 14
SP 3 5 111 0 2 C ATA N D U VA 57 0 57
SP 3516408 FRANCO DA ROCHA 17 0 17
SP 3517802 GUARACAI 3 0 3
SP 3522307 I TA P E T I N I N G A 13 0 13
SP 3527108 LINS 4 0 4
SP 3529401 MAUA 38 7 45
SP 3530102 MIRANDOPOLIS 14 0 14
SP 3531308 MONTE ALTO 15 0 15
SP 3531704 MONTEIRO LOBATO 2 0 2
SP 3533502 NOVO HORIZONTE 5 0 5
SP 3534203 O R I N D I U VA 3 0 3
SP 3540002 POMPEIA 7 0 7
SP 3541406 PRESIDENTE PRUDENTE 17 0 17
SP 3541505 PRESIDENTE VENCESLAU 7 0 7
SP 3541604 PROMISSAO 3 3 6
SP 3543402 RIBEIRAO PRETO 21 0 21
SP 3543709 RINCAO 4 0 4
SP 3545100 SALMOURAO 2 0 2
SP 3547809 SANTO ANDRE 16 0 16
SP 3548005 SANTO ANTONIO DE POSSE 8 0 8
SP 3549102 SAO JOAO DA BOA VISTA 22 0 22
SP 3550605 SAO ROQUE 1 3 4
SP 3552304 SUD MENNUCCI 4 0 4
SP 3553302 TA M B A U 4 0 4
SP 3555901 URU 1 0 1

Total da UF: 27 304 13 317
Total Geral: 11 0 823 149 972

PORTARIA Nº 134, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Define os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de

implantação;
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências;
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e
Considerando a Portaria nº 70/SAS/MS, de 20 de janeiro de 2015, que habilita Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a receber a antecipação dos incentivos financeiros destinados à implantação dos

serviços especializados de saúde bucal, resolve:
Art. 1º Ficam definidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 2005, pelos Municípios pleiteantes, implica na devolução ao Fundo Nacional de Saúde dos recursos

repassados.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela única, dos recursos de antecipação dos incentivos financeiros para os Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objetos desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 (PO 0002) Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada, categoria de Gastos Capital.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECIMENTO DE SAÚDE/CÓDIGO VERIFICADOR TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO I M P L A N TA Ç Ã O

MG 310350 Araguari Araguari - 001023 Municipal II 75.000,00
MG 314330 Montes Claros Montes Claros - 001024 Municipal I 60.000,00
MG 314330 Montes Claros Montes Claros - 001025 Municipal I 60.000,00
SP 355090 São Simão São Simão - 001026 Municipal I 60.000,00
SP 355170 Sertãozinho Sertãozinho - 001027 Municipal II 75.000,00

PORTARIA Nº 135, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 69/SAS/MS, de 20 de janeiro de 2015, que habilita os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos

serviços especializados de saúde bucal, resolve:
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